
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Plenário João Paulo II” 

Viana/ES, 19 de abril de 2024. 

OFÍCIO Nº 053/2024/GVAP 

Ao Excelentíssimo Senhor  

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 

 

ASSUNTO: Requerimento de MOÇÃO DE APLAUSOS. 

 

Senhor Presidente, 

 

Por meio deste expediente, na forma do art. 190 do Regimento Interno, 

venho respeitosamente requerer a esta Casa de Leis a concessão de MOÇÃO DE 

APLAUSOS em homenagem ao Projeto Social “NO LIMIT”, que promove aulas de 

lutas e artes marciais, no bairro Vale do Sol. O Projeto atende vários moradores da 

região, com idades a partir de 07 anos; e conta, inclusive, com um atleta que 

alcançou no Kung Fu Sanda 3º lugar no Campeonato Brasileiro e 1º lugar duas 

vezes no Campeonato Estadual, dentre outros títulos no Jiu-Jítsu, através deste 

Projeto Social. 

Diante dos feitos citados, acredito que a Moção de Aplausos aqui requerida 

seja uma justa honraria a ser concedida aos criadores e apoiadores desta iniciativa, 

e ao atleta campeão do Projeto: Fredsom Brito dos Reis, Fabio Rodrigues 

Correa e Tiago Emanuel Lisboa Honorato.  

Portanto, solicito o apoio dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis para a 

aprovação da Moção requerida. 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

Ademir Pereira – Progressistas 
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MOÇÃO ____/2024 

 

Moção de Aplausos em homenagem ao 

Projeto Social “NO LIMIT”, que 

promove aulas de lutas e artes 

marciais, no bairro Vale do Sol. 

 

CONSIDERANDO que o Sr. Fredsom Brito dos Reis é criador e instrutor do 

Projeto Social “NO LIMIT”, que promove aulas de lutas e artes marciais, tais quais 

Jiu-Jítsu, Kickboxing e Kung Fu Sanda;  

CONSIDERANDO que este projeto é apoiado pelo Sensei Sr. Fabio 

Rodrigues Correa; 

CONSIDERANDO que o Projeto “NO LIMIT” funciona há 15 anos e 

atualmente vários moradores dos bairros Areinha, Vale do Sol e adjacências, com 

idades a partir de 07 anos, possuindo capacidade para atender até 30 pessoas;  

CONSIDERANDO o excelente desempenho do atleta no munícipio de Viana, 

Tiago Emanuel Lisboa Honorato, que alcançou no Kung Fu Sanda 3º lugar no 

Campeonato Brasileiro e 1º lugar duas vezes no Campeonato Estadual, dentre 

outros títulos no Jiu-Jítsu, através deste Projeto Social; 

CONSIDERANDO, ainda, que o esporte desempenha um papel fundamental, 

especialmente em grupos socialmente vulneráveis, oferecendo uma série de 

benefícios físicos, mentais e sociais, devendo, portanto, ser um tema de importante 

valor para esta Casa Legislativa. 

REQUER-SE, após aprovação do plenário, MOÇÃO DE APLAUSOS em 

homenagem ao Projeto Social “NO LIMIT”, bem como ao seu criador e instrutor do, 

Fredsom Brito dos Reis, ao seu apoiador, Sensei Fabio Rodrigues Correa e ao 

atleta Tiago Emanuel Lisboa Honorato. 
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Em anexo, seguem relacionados os nomes dos homenageados 

representantes do Projeto Social “NO LIMIT”, ao qual a Moção de Aplausos 

requerida se destina. 

Pelos motivos apresentados, solicito o apoio dos Nobres Vereadores desta 

Casa de Leis para a aprovação da Moção proposta. 

Viana, 19 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

Ademir Pereira – Progressistas 

(1º Secretário da Câmara Municipal de Viana) 
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LISTA DE HOMENAGEADOS 

 

Seguem abaixo relacionados os nomes dos homenageados representantes 

do Projeto Social “NO LIMIT”, ao qual a Moção de Aplausos requerida se destina:  

1. FREDSOM BRITO DOS REIS; 

2. FABIO RODRIGUES CORREA; 

3. TIAGO EMANUEL LISBOA HONORATO. 
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